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COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR O 
TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E 
RESPONSÁVEIS NO PERÍODO DE 2003 A 2011, COMPREENDIDO NA 
VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO DE PALERMO. 
 

 

REQUERIMENTO No      , DE 2013 

(Da Sra. Flávia Morais) 

 

Requer a convocação da Sra. Márcia de Souza, 
psicóloga, responsável pelo Conselho Tutelar de 
Itaquaquecetuba/SP, no período em que cerca de 50 
famílias tiveram seus filhos retirados para adoções ilegais e 
suspeita de integrar uma rede de Tráfico de Crianças. 

Senhor Presidente: 

Requeiro, nos termos regimentais, a convocação da Sra. Márcia de 

Souza, psicóloga, responsável pelo Conselho Tutelar de Itaquaquecetuba/SP, no período em 

cerca de 50 famílias tiveram seus filhos retirados para adoções ilegais e suspeita de integrar 

uma rede de Tráfico de Crianças.  

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 

                                   De acordo com reportagem veiculada pelo Jornal da Record, cerca de 50 

famílias do município de Itaquaquecetuba/SP tiveram seus filhos retirados para adoção em 

decisões polêmicas na Justiça. A suspeita é de que Juízes, Promotores e o Conselho Tutelar 

estejam envolvidos em uma rede de tráfico de pessoas 

 

    É muito relevante que a CPI do Tráfico de Pessoas possa inquirir a Sra. 

Márcia de Souza, tendo em vista que era a responsável pelo Conselho Tutelar de 

Itaquaquecetuba/SP, no período desta denúncia. 
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                                    As investigações, conforme informações veiculadas pela imprensa o 

próprio Conselho Tutelar retirava as crianças de suas famílias sem o menor respaldo 

documental e ali mesmo se dava inicio ao processo de adoção. 

                                    Com intuito de contribuir na coleta de informações para subsidiar as 

investigações desta CPI, solicito o deferimento a este Requerimento. 

 

 

Sala da Comissão, em        de              de 2013. 
 
 
 
 

Deputada FLÁVIA MORAIS 
PDT/GO 

 

 


